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PROJETO DE LEI Nº ____/2021.
Autoriza o Poder Executivo a criar o “Programa Atleta do Futuro”.

A Câmara Municipal de Niterói decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada ao Poder Executivo a criação do Programa Atleta do Futuro, com o objetivo de fomentar a realização de projetos esportivos visando valorizar e beneficiar a formação de atletas amadores com idade entre 8 (oito) e 14 (quatorze) anos, e de patrociná-los para representação do Município de Niterói em competições regionais, estaduais, nacionais e internacionais.

Parágrafo único. Consideram-se, para os efeitos desta Lei, as modalidades desportivas nas quais a formação e a integração competitiva de alto rendimento e olímpicas sejam apropriadamente iniciadas durante a infância e a pré-adolescência, período caracteristicamente decisivo na vida de um atleta com idade abaixo da faixa etária contemplada pela “Bolsa Atleta” instituída pela Lei Federal nº 10.891/2004.
Art. 2º.  O Programa Atleta do Futuro compreende o patrocínio ou o auxílio mensal conferido a atletas amadores desde sua formação e poderá ser realizado mediante a instituição de uma bolsa atleta municipal vinculada à sua criação, nos termos da competente regulamentação.

Art. 3º. As despesas inerentes ao Programa Atleta do Futuro correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º. Os recursos do Programa Atleta do Futuro poderão ser utilizados para cobrir gastos com educação, alimentação, saúde, inscrições, passagens para eventos esportivos, transporte urbano e aquisição de material esportivo, devendo o beneficiado prestar contas, mensalmente, na forma e condição estabelecidas em regulamento.

Art. 5º. Cabe à regulamentação do Programa Atleta do Futuro conferir eficácia e operacionalização à sua instituição no âmbito da municipalidade.
Art. 6º. Esta lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação oficial.

Plenário Brígido Tinoco, 18 de agosto de 2021.
Ver. Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA            Ver. Robson Guimarães José Filho – BINHO

Ver. Jorge ANDRIGO Dias de Carvalho             Ver. José Adriano Valle da Costa – FOLHA
Justificativa:

Esta propositura tem como escopo autorizar o Poder Executivo a instituir o “Programa Atleta do Futuro”, conforme sua regulamentação e planejamento orçamentário, para o patrocínio e formação de atletas de oito a quatorze anos, não contemplados pela Bolsa Atleta da Lei Federal nº 10.891/2004 (que só confere bolsa aos atletas maiores de quatorze anos), visando à participação destes em competições, regionais, estaduais, nacionais e internacionais, proporcionando inclusive a oportunidade para prosseguirem na direção da profissionalização no âmbito esportivo.

Com efeito, verifica-se que, em formação esportiva de alto rendimento, a iniciação dos atletas se faz desde a infância, fase em que atletas de diversas modalidades já se encontram em condição de competir e participar de eventos em diversos níveis.

Notadamente, esta proposição visa a atender esta demanda, suprindo a lacuna deixada pela legislação em vigor, que pretere os atletas menores de quatorze anos de idade.

Quanto às atividades desportivas, o que os estudos científicos afirmam é que elas desenvolvem não somente os aspectos físicos de quem as pratica, bem como as dimensões cognitivas e psicológicas do indivíduo. O esporte possibilita a melhoria da qualidade de vida, inserção social e a formação da cidadania, a partir das realidades educacionais e culturais vivenciadas.

Como é de conhecimento de todos, a prática de esportes pode contribuir no tratamento do estresse, da ansiedade e de outros tipos de problemas não só de ordem psicoemocional, como também de ordem física.

Neste contexto, o esporte é um meio de desenvolvimento dos indivíduos pelo qual importa incentivar, na medida em que garante o bem-estar e impulsiona a construção de uma mentalidade voltada para o lazer e a saúde, ambos os elementos consagrados no rol de direitos sociais pela nossa Constituição Federal.

Tal adequação do esporte no âmbito dos direitos sociais caracteriza o incentivo ao atleta como parte considerável da atuação de gestores públicos nos interesses dos diferentes setores da sociedade, considerando as causas e efeitos de todos os envolvidos no presente projeto.

O acesso ao esporte é um direito de todos. A presente iniciativa certamente permitirá que tal direito seja efetivado em seus mais fundamentais aspectos.
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